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RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 

 

CONTROLADOR INTERNO 

EM EXERCÍCIO: 
VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 

PRESIDENTE: DANIEL DAVID 

PERÍODO FEVEREIRO 

ANO: 2026 

 

Votuporanga/SP, 07 de abril de 2026 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 

outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 

MENSAL, nos termos seguintes: 

 

17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 

SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Processos que foram enviados à Controladoria para parecer:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026, 

 

Pagamento do vale-alimentação: 

Algumas reclamações chegaram a esta Controladoria devido ao pagamento do vale-alimentação ser 

efetuado posteriormente ao dia 20 (vinte) do mês de março. 

Recorrendo à Lei LEI ORDINÁRIA Nº 5.574/2015, encontro: 

 

Art. 3°: “O valor do Auxílio Alimentação poderá ser corrigido visando preservar seu poder de compra, no mês 

em que ocorrer o reajuste salarial dos servidores municipais.” (Grifei) 
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Art. 4º O benefício do Auxílio Alimentação será distribuído na forma de cartão magnético e suprido até o 

vigésimo dia de cada mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, de 04.04.2023) (Grifei) 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente no mês em que houver reajuste, o benefício de que trata o caput 

deste artigo poderá ser pago em data posterior dentro do mesmo mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, 

de 04.04.2023) (Grifei) 

 

Como se depreende, no mês de reajuste geral anual (RGA), a EXCEPCIONALIDADE entra em cena, podendo 

ocorrer tal pagamento posteriormente ao que é expresso como limite, sob a égide da discrionáriedade do 

gestor, isto é, após o vigésimo dia do mês, desde que seja pago até o término do aludido calendário (último 

dia do mês). 

 

Diárias: 

Trago ao presente relatório o entendimento da Controladoria sobre a concessão de diárias a cargos 

comissionados que acompanham agentes eletivos em viagens oficiais. 

A Controladoria só aprovará tais prestações quando a presença do servidor lato sensu for necessária e 

justificada, com exteriorização na referida prestação do apoio técnico feito, trabalhos de organização de 

agenda, elaboração de relatório, etc., ou seja, com a comprovação da justificativa funcional. 

Fato contrário pode ser questionado no sentido de prejuízo ao princípio da moralidade e o da 

economicidade. 

O entendimento passa a valer a partir da data de emissão deste relatório. 

 

RECOMENDAÇÃO RETIFICADA, RESPOSTA VIA PROCESSO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, 

PROCESSO INTERNO Nº 45/2026. 

 

Inicialmente, cabe desculpas desta Controladoria. Realmente consta na edição extra Ano XI | Edição nº 2557ª, 

Sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026. 

Dessa forma, retifica-se a presente recomendação e constata-se o cumprimento ao princípio expresso e 

implícito da Lei Maior. 

 

Baixas Patrimoniais:   

Conforme relatório do conspícuo setor de Compras, Arquivo e Patrimônio, verifica-se a baixa patrimonial dos 

seguintes bens: 
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Acontece que, mais uma vez, não se consegue verificar a publicação do ato jurídico de tranferência no Diário 

Oficial do mês de fevereiro. Tal fato não atende ao princípio contitucional expresso da públicidade, bem 

como o implícito da transparência.  

No meu entendimento, sobre o amparo da CF/88 e o da Lei nº 12.527, a gestão patrimonial é interna na 

execução, mas externa no controle e na transparência. 

Trago agora conceitos importantes para uma melhor precisão na classificação da situação do bem:  

Bens ociosos: em perfeitas condições de uso e sem utilização no momento. 

Bens recuperáveis: com defeito ou desgaste que podem ser consertados com custo vantajoso. 

Bens antieconômicos: até funcionam, mas manutenção é cara ou ineficiente. 

Bens irrecuperáveis (inservíveis): sem possibilidade de uso ou com custo de recuperação inviável. 

 

 

Questão de interesse e políticas públicas: 

Lendo os projetos de lei da Casa, deparei-me com o parecer jurídico Nº36, que trata da 

INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL do PL Nº 21/2026, que dispõe: (INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ENFRENTAMENTO AO ABSENTEÍSMO EM CONSULTAS E EXAMES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 

Peço vênia à ilustre e abalizada Procuradoria legislativa para trazer uma visão mais indulgente, para que 

talvez sua excelência, Sra. Procuradora, possa apreciar o mérito. 

Ressalto que, neste projeto específico, devido ser axiomático o valor inviolável e fundamental do direito 

social importantíssimo na Carta Magna (Saúde), sem me arrogar, exteriorizo o pensamento: 

 

Valor principiológico: forte, art. 6° CF/88 

Vício formal de iniciativa: procedente 

Parecer: (rejeição total) 

Adaptações: 

Talvez uma emenda supressiva nos referidos artigos inconstitucionais.  

Manter a lei como lei de diretrizes e objetivos, deixando a regulamentação expressamente a cargo do 

Poder Executivo.  

Mesmo o texto dizendo que tais órgãos (secretarias) poderão (...), não cabe ao Poder legislativo estipular a 

discricionariedade da realização a um órgão sobre o albergue do executivo. Cabe ao próprio Executivo. O 

Legislativo define fins. O Executivo define meios. 

A vontade do edil poder ser convertida em indicação, preservando a separação dos Poderes. 

Ressalto que o único órgão que pode emitir parecer jurídico é a Procuradoria Legislativa. O máximo 

que me é permitido é trazer uma visão alternativa que, mesmo assim, deve passar pelo crivo do órgão 

parecerista. 

Encaminhe-se ao Departamento. 

 

Findando a análise com base nas informações prestadas através do REQUERIMENTO Nº 7/2026, de autoria 

da nobre vereadora Natielle Gama: 

 

CUSTO MÉDIO ATUAL E TARIFA MÉDIA PRATICADA 
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Previsão de investimento (aumento de 411,95%). 

 

Gasto com depreciação aumentou 664,13% (jun a julh 2024 a 2025) e 354,40% (projetado). 

Necessita-se de análise dos motivos. O imobilizado da autarquia deve refletir o aumento, além 

disso, necessita-se de um cuidado maior, pois o imobilizado está diretamente relacionado a 

produção. 

Se aumentou tanto a depreciação, espera-se que o aumento do ativo gere ganhos de eficiência, a 

produção seja aumentada, melhorada, etc. 

Exige-se um cuidado com manutenção periódica para que as aquisições não se tornem somente 

despesas, mas sim investimentos que causam reduções de custos. 

 

Amortização de dívidas não aumentou de forma satisfatória (15,33%). Ou seja, possibilidade de 

alavancagem sem gerar valor com recursos de terceiros.  

Reflete o aumento de 34,10% de despesas com juros. 

 

O total de gastos aumentou 44,14%. 

 

Custo médio atual (R$/m³) 6,82 (ano base).  8,33(aumento 22,14% +).  9,19 (aumento 34,75%).  

 

O dado crucial da imagem que corrobora a preocupação é que, enquanto os gastos sobem 

vertiginosamente, o volume faturado está em queda (-0,52% e -0,26%). Note que as Despesas de 

Exploração (pessoal, materiais, energia) subiram 12,37% no projetado, enquanto o volume de água 

entregue diminuiu.  
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Item 1.2 (Materiais) e 1.3 (Serviços de Terceiros) crescem abaixo da inflação dos investimentos. 

Isso pode sugerir que se está investindo muito em "obras novas ou imobilizado" (Capex), mas 

talvez negligenciando o custeio da manutenção da estrutura existente (Opex). 

 

Análise final: A SAEV está em uma fase de expansão de ativos, mas os dados mostram um sinal de 

alerta: o custo por metro cúbico está subindo muito acima da capacidade de arrecadação tarifária. O 

risco de desequilíbrio econômico-financeiro aumenta se essa nova estrutura não gerar 

eficiência operacional imediata. A não ser que ela compense isso, aumentando a tarifa atual, 

justamente o que pode causar baixa aceitabilidade tarifária. 

 

Encaminhe-se à vereadora requerente. 
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 

previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 11.208.000,00 

 

Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$1.868.000,00  

 

Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  

DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 

DESPESAS CORRENTES 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 

DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0 0 

SUBTOTAL DESPESA 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 

RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO 
-394.029,70 -21,09% 493.533,56 26,42 % 691.977,78 37,04% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 

disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 

FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 

RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 161.332,00 161.332,00 0,00 

TESOURO 691.977,78 1.086.007,48 -394.029,70 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 

seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 

por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 

seus Vereadores, vejamos: 
 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 

os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 

pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 

efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 

incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 

de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 1.868.000,00 em apreciação 

conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 983.207,64, atinge-se o percentual 

de 52,63% 

 

 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 

pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 

demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 

previdenciária/trabalhista. 

 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDÊNCIÁRIA 
45.083,68 45.083,68 21.436,09 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 52.426,04 52.426,04 27.647,28 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 55.708,11 55.708,11 26.487,74 

TOTAL 153.217,83 153.217,83 75.571,11 

 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 

que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 

Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 11.208.000,00.  

 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 16,66% do total previsto. 
 

DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 

JANEIRO 934.000,00 934.000,00 100% 

FEVEREIRO 934.000,00 934.000,00  100% 

MARÇO 934.000,00   100% 

ABRIL 934.000,00   100% 

MAIO 934.000,00   100% 

JUNHO 934.000,00   100% 

JULHO 934.000,00   100% 

AGOSTO 934.000,00   100% 

SETEMBRO 934.000,00   100% 

OUTUBRO 934.000,00   100% 

NOVEMBRO 934.000,00   100% 

DEZEMBRO 934.000,00   100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 

mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 

DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 

SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 

VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 

 

 

 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 

visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 

documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 

Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 

verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 

cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 

§2º, da Constituição Federal. 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 

cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 

Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 

17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 

34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 

permitida. 

 

 
 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 

de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 

seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 

DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 

VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 

VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 

 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 

 

Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 

reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 

RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 

7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 

quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 

dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 

 

 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 

 

 Os valores apurados foram os seguintes: 
 

BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 

CEF (CAIXA FEDERAL) 771.701,82 771.701,82 0 

BANCO DO BRASIL 81.607,96 81.607,96 0 

TOTAL 853.309,78 853.309,78 0 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 

 

 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 

recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 

indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 

 

 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 

 

 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 

autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 

acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 

 

 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 

do uso, destino, e, justificativa. 

 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 

como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  
 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 516 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 222 KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1447 KM 

 

 

 

 

 

Peugeot 208 PLACA STX 2B29 

QUILOMETRAGEM DO MÊS: 411 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 

foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 

Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 

 

Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

5 02/02/2026 
CÉSAR FERNANDO SOARES DA 

COSTA 
ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 33,25 R$ 766,75 

6 02/02/2026 WILSON DA SILDA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 0,15 R$ 599,85 

7 09/02/2026 MARCOS ROGÉRIO BRAZ  DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

8 09/02/2026 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

9 09/02/2026 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 322,13 R$ 477,87 

10 09/02/2026 
EMERSON LUIZ PANIAGUA 

BORTOLAIA  
DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

        

        

        

        

 

 

TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 

Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 6 

Valor Geral de Empenhos no Período: R$ R$ 5.686,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período:R$ 355,53 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ R$ 5.330,47 

 

 

TOTAL GERAL APURADO EM 2026 

Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 10 

Valor Geral de Empenhos: R$ 9.510,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 659,55 

Valor Geral das Despesas: R$ 8.850,45 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 

 

Total no período:  116.848,23 

Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 

VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 

Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 

  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 

também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 

recebidas. 

 

 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 

anexados a este relatório de fiscalização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 

uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 

para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 

limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 

foram atendidos os requisitos legais. 

 

 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 

 

 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 

reassume a competência na fiscalização. 

 

 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 

encontradas quaisquer irregularidades. 

 

 

Observação: todos conferidos, publicados no Diário Oficial e no Portal da 

Transparência.
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15. DAS LICITAÇÕES  

 

Não houve. 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 

divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 

 

 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 

pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 

funcionamento. 
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16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

“Nesse contexto, o poder legislativo, enquanto corpo legislativo, tem a árdua responsabilidade de 

dar vazão aos anseios populares, em especial de zelar pela escorreita administração da coisa 

pública. Para tanto, o legislativo necessita ter um olhar crítico sobre aqueles que executam as leis e 

dão destinação aos recursos públicos. Dessa forma, a sua grande missão institucional, ao contrário 

do que muitos supõem, não é governar o país, mas sim certificar-se de que aqueles que governam o 

fazem de maneira apropriada.” 

 

João Carlos Mayer Soares - Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª região. 

SESSÃO 09/02/2026 

POSICIONAMENTO CONTRÁRIO DE MUNÍCIPES AO GASTO COM O CARNAVAL DE 

2026, CERCA DE 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES). CLAMAM PELO GASTO EM OUTRAS 

NECESSIDADES. 

REITERADAS RECLAMAÇÕES SOBRE O PREÇO DA CONTA DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 

 

SESSÃO 18/02/2025 

DENÚNCIAS DE ESGOTO A CÉU ABERTO 

 
FALTA DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO NO MUNICÍPIO 

COMENTÁRIOS SOBRE OS FATOS: 

 
@gabrielavenancio1980boa noite 

 
@ElidioKabecamais isso porque ele gastou pouco no oba né 

 
@gabrielavenancio1980 

#2 Eu não estou feliz não com Carnaval eu quero é saúde!!!! 
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@JoaquimpereiraPereira-y4wa ideia é boa, mas o ideal seria baixar o metro cubico de 11 m3 a 30 

m3,é nessa faixa que ta a facada, de 11 a 20 m3 passa de 5,60 p/ 9,60 o metro, e de 21 a 30 

m3,passa p/ 16,60 o m3 a/e 

Sessão 23/02/2026 

Vazamentos de água na rua São Paulo e no bairro Pacaembu. 

Falta de vagas em creche (mães reclamando) 
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16.3 OBSERVAÇÕES ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

Lei 101/2000 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 

somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 

dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 

dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente 

de empenho.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, 

sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37, 

inciso XI, da Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 

art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 

de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;        (Incluído pela 

Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 

final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020)     

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 

no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais 

membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 

do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 

contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de 

ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:         (Incluído 

pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 

mandato do titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 

períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 

de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de 

titular do Poder ou órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 

20.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de 

cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de 

qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 

seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, 

ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 

de caixa para este efeito.      (Vide Lei Complementar nº 178, de 2021)          (Vigência) 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

Lei 4320 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em 

lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria 

para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de 

dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de créditos com vigência plurienal, que não 

tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do 

crédito. 

 

 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenha sido 

previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.“ 

 

Decreto 93.872/86 

Segundo o Decreto, os Restos a pagar não processados liquidados até 30 de junho -> vira Restos a 

Pagar Processados (prescrição de 5 anos). Já os não processados não liquidados até 30 de junho são 

bloqueados. A Secretaria do Tesouro Nacional providenciará, até o encerramento do exercício, o 

seu cancelamento. 
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16.4 EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS PORTAL TRANSPARÊNCIA PODER EXECUTIVO   

 

Nenhum documento atinente ao assunto chegou a esta Controladoria. 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 

organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 

do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 

002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 

dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 

subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 

  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 

verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 

não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 

ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Votuporanga/SP, 07 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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